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NOTA DE REPÚDIO AO PEDIDO DE PRISÃO DA REITORA, VICE-REITOR E DEMAIS 
SERVIDORES PÚBLICOS 

 
O Colegiado do Curso de Pedagogia – UFAL Campus Arapiraca, repudia veementemente o 

pedido de prisão da Reitora, Vice-Reitor e Diretores dos Departamentos de Administração de 

Pessoal  da Universidade Federal de Alagoas, realizado pelos Sindicatos de Técnicos e Docentes 

da UFAL (SINTUFAL e ADUFAL) à Juiz Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária de Alagoas, 

em 13 de março de 2019, por compreender que a luta dos servidores públicos por manutenção de 

direitos adquiridos é legítima, mas não justifica práticas extremistas que ferem não somente a 

dignidade humana diretamente atingidas, mas de todos(as) os(as) servidores(as) públicos da 

Universidade Federal de Alagoas que acompanham a luta cotidiana da atual gestão para atender 

as demandas institucionais, ainda que em momento de políticas que reduzem cada vez mais as 

condições de existência das Universidades Públicas no Brasil. 

Em contexto político de aprofundamento de ameaças à vida, à dignidade humana, ao  direito 

inalienável à educação básica e superior públicas; em que se anuncia o fim de eleição de gestores 

públicos e a privatização das universidades; em que as reformas despontam como rolos 

compressores de direitos da classe trabalhadora, a exemplo da famigerada Reforma da 

Previdência, os sindicatos recorrem à extrema decisão de requerer a prisão de gestores públicos, 

que têm tratado a questão das perdas salariais de servidores provocadas por planos econômicos 

com responsabilidade e transparência. E, por fim, considerando as palavras da ANDIFES em 

nota de solidariedade à Reitora Valéria Correia: 
Além de não ocorrência de nenhum crime ou irregularidade, não houve descumprimento da decisão judicial 
(Mandado de Segurança Coletivo nº 0801135-30.2019.4.05.8000) que determina a reimplantação das rubricas 
judiciais decorrente do Acórdão 6,492/2017 do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
Diante da absurda decisão da direção dos referidos Sindicatos, reafirmamos o repúdio ao 

requerimento de prisão e o compromisso com a defesa da Universidade Pública. 

 

Arapiraca, 15 de março de 2019 

Colegiado do curso de Pedagogia do Campus Arapiraca 

  

 
 
 


